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                               RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo Judicial n° 0807540-66.2023.8.20.5001 – Comarca de Natal, protocolado sob o nº 01110065.001166/2024-16 - SEI;

R E S O L V E anular o ato publicado no DOE nº 15.327, de 17/12/2022, que tornou sem efeito a nomeação do candidato JOSÉ ARIMATEA MAPURUNGA NETO, 7º classificado no concurso público Edital 001/2015 – SEARH/SEEC, para provimento de cargo efetivo de Professor de Educação Física, 1ª DIREC – Natal/RN, do Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC).
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA
          Maria do Socorro da Silva Batista
DOE Nº. 15.690


Data: 19.06.2024
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